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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o
 Esta Lei acresce o art. 733-A à Lei no 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, com o propósito de vedar a 

prisão civil do idoso em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar. 

Art. 2o A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o 

Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 733-A: 

“Art. 733-A. É vedada a prisão civil do idoso em virtude de 
inadimplemento de obrigação alimentar.” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, no âmbito do caput de seu 

Art. 230, ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar a proteção ao 

idoso, garantindo-lhe a dignidade e o bem-estar no seio da comunidade. O recém 

aprovado Estatuto do Idoso, por sua vez, impõe a todos o dever de zelar pelo 

respeito àqueles que têm idade mais avançada, colocando-os a salvo de qualquer 

tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

Não obstante isso, um grande número de idosos ainda hoje se 

encontram sujeitos à prisão civil em razão de inadimplemento de prestação 

alimentícia. Embora se deva reconhecer a importância da prisão civil para se 

assegurar o célere pagamento da dívida alimentar, tal medida extrema não deveria 

ser aplicada aos que, em razão do processo de envelhecimento, têm maiores 

dificuldades para enfrentar as privações e constrangimentos do cárcere. Afinal, a 

busca pela proteção daqueles que não possuem condições para prover a própria 

subsistência, apesar de ser bastante legítima, não justifica o uso de um instrumento 

que se torna excessivamente desumano quando aplicado especificamente ao idoso. 
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Por acreditar então que, no momento da privação da liberdade, 

o idoso também merece o reconhecimento de sua condição peculiar, conclamo os 

meus ilustres Pares a aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2007. 

Deputado RODOVALHO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos. 

 

CAPÍTULO VIII 
 DOS ÍNDIOS  

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 
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§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
 DA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA  

....................................................................................................................................................... 

Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos 

provisionais, o juiz mandará citar o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento, 

provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo. 

§ 1º Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo 

prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. 

§ 2º O cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento das prestações 

vencidas e vincendas. 
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* § 2º com redação determinada pela Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

§ 3º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de 

prisão.  

 

Art. 734. Quando o devedor for funcionário público, militar, diretor ou gerente de 

empresa, bem como empregado sujeito à legislação do trabalho, o juiz mandará descontar em 

folha de pagamento a importância da prestação alimentícia. 

Parágrafo único. A comunicação será feita à autoridade, à empresa ou ao 

empregador por ofício, de que constarão os nomes do credor, do devedor, a importância da 

prestação e o tempo de sua duração. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


